
Leis
LEI Nº 12.551, DE 5 DE MARÇO DE 2007

(Projeto de lei nº 595/2002, 
do Deputado Vitor Sapienza - PPS)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de realiza-
ção, por maternidades e estabelecimentos
hospitalares congêneres do Estado, de
exame, gratuito, de diagnóstico clínico de
retinopatia da prematuridade, e dá provi-
dências correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - As maternidades e os estabelecimentos

hospitalares congêneres do Estado ficam obrigados a
realizar, gratuitamente, exame de diagnóstico clínico
de retinopatia da prematuridade, catarata e glaucoma
congênitos, infecções, traumas de parto e cegueira em
todas as crianças nascidas em suas dependências,
através da técnica conhecida como “Reflexo Verme-
lho” (Teste do Olhinho).

§ 1º - O exame a que se refere o “caput” deste
artigo será realizado segundo a orientação técnica do
pediatra responsável pela respectiva unidade de saúde.

§ 2º - Caso o resultado seja negativo, a família
deverá receber um relatório sobre a realização do
exame e apontando seu resultado.

Artigo 2º - vetado:
I - vetado;
II - vetado;
III - vetado;
IV - vetado.
Artigo 3º - vetado.
§ 1º - vetado.
§ 2º - vetado.
§ 3º - vetado.
Artigo 4º - As famílias dos recém-nascidos recebe-

rão, quando das altas médicas, relatório dos exames e
dos procedimentos realizados, contendo esclarecimen-
tos e orientação.

Artigo 5º - vetado.
§ 1º - vetado.
§ 2º - vetado.
Artigo 6º - As despesas decorrentes da execução

desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de março de 2007
JOSÉ SERRA
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 5

de março de 2007.

Decretos
DECRETO Nº 51.629, 
DE 5 DE MARÇO DE 2007

Cria a Escola Técnica Estadual Parque da
Juventude, no Município de São Paulo

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aprovação pelo Conselho Deliberativo do Centro Esta-
dual de Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEE-
TEPS, em sessão de 22 de novembro de 2006,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada a Escola Técnica Estadual

Parque da Juventude, no Município de São Paulo,
como unidade de ensino do Centro Estadual de Educa-
ção Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução
do presente decreto correrão à conta das dotações
consignadas no orçamento do Centro Estadual de Edu-
cação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de março de 2007
JOSÉ SERRA
Alberto Goldman
Secretário de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 5 de março de 2007.

DECRETO Nº 51.630, 
DE 5 DE MARÇO DE 2007

Institui Grupo de Trabalho incumbido de
estudar a situação da formação inicial de
professores para Educação Básica no
Estado de São Paulo e dá providências cor-
relatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando as condições da universalização da
Educação Básica, decorrentes de esforços dos dirigen-
tes que se sucederam nos últimos quinze anos;

Considerando o baixo número de egressos da esco-
la pública que têm acesso ao ensino superior;

Considerando que as Universidades Estaduais de
São Paulo têm mantido um nível de qualidade excep-
cional, são os órgãos formadores de professores da
Educação Básica e possuem Institutos Superiores rela-
cionados com as diferentes áreas da Educação;

Considerando que as Universidades, além de sua
função primordial de formação de recursos humanos de
qualidade, desejam cumprir o papel histórico e social de
colaborar para o desenvolvimento do Estado e do País,
especialmente no aprimoramento da Educação;

Considerando que a Secretaria de Ensino Superior
deve manter e aprimorar a qualidade das Universida-
des Públicas, mas também buscar articular suas ações
com as Universidades Privadas, tendo como foco a for-
mação de professores para a Educação Básica;

Considerando que a Secretaria da Educação do
Estado de São Paulo coordena um dos principais par-
ques educacionais da América Latina, possui um enor-
me e bem montado aparelho educacional, voltado para
a universalização da Educação Básica e a qualidade da
escola pública; e

Considerando que, através da integração de esfor-
ços de diferentes Secretarias de Estado e da inteligên-
cia própria de todos esses setores, particularmente das
Universidades, será possível chegar a soluções adequa-
das para a formação inicial de professores, propiciando
a melhoria da qualidade do ensino, com o progressivo
acesso ao ensino superior de alunos egressos da Rede
Pública de Ensino do Estado de São Paulo,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído, junto à Secretaria de

Ensino Superior, Grupo de Trabalho incumbido de estu-
dar a situação da formação inicial de professores para
Educação Básica no Estado de São Paulo e propor solu-
ções destinadas ao seu aprimoramento, especialmente
aquelas que dependem da integração das Universida-
des Públicas e Privadas, visando:

I - a melhoria da qualidade da Educação Básica;
II - o progressivo acesso ao ensino superior dos

alunos egressos da escola pública;
III - a concretização de ações afirmativas de inclu-

são social de jovens concluintes do ensino médio,
especialmente os que apresentam necessidades espe-
ciais e demandam o acesso ao ensino superior;

IV - a oferta de subsídios para a melhoria da quali-
dade educativa das escolas públicas, fruto da experiên-
cia e de pesquisas desenvolvidas nas Universidades
Públicas e Privadas.

Artigo 2º - O Grupo de Trabalho é composto dos
seguintes membros:

I - o Secretário de Ensino Superior, que é seu Presi-
dente;

II - o Secretário da Educação;
III - o Reitor da Universidade de São Paulo;
IV - o Reitor da Universidade Estadual de Campinas;
V - o Reitor da Universidade Estadual Paulista

“Júlio de Mesquita Filho”;
VI - indicados pelos Titulares das respectivas Pastas:
a) 2 (dois) da Secretaria de Ensino Superior;
b) 3 (três) da Secretaria da Educação, sendo:
1. 1 (um) técnico do ensino fundamental;
2. 1 (um) técnico do ensino médio;
3. 1 (um) técnico da área pedagógica;
VII- indicados pelos respectivos Reitores:
a) 1 (um) da Universidade de São Paulo - USP;
b) 1 (um) da Universidade Estadual de Campinas -

UNICAMP;
c) 1 (um) da Universidade Estadual Paulista “Júlio

de Mesquita Filho” - UNESP.
Parágrafo único - Poderão participar de reuniões do

Grupo de Trabalho, mediante convite, pessoas que, por
seus conhecimentos e experiência profissional, venham
a contribuir para a discussão das matérias em exame.

Artigo 3º - O Grupo de Trabalho deverá apresentar
relatório de conclusão dos trabalhos e propostas de
planos de ação, no prazo de 90 (noventa) dias conta-
dos a partir da data da publicação deste decreto.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de março de 2007
JOSÉ SERRA
Maria Lúcia Marcondes Carvalho Vasconcelos
Secretária da Educação
José Aristodemo Pinotti
Secretário de Ensino Superior
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 5 de março de 2007.

Atos do Governador
DECRETOS DE 5-3-2007
Dispensando, a pedido, os adiante relacionados

das funções de membro do Conselho Estadual do Meio
Ambiente - Consema, na qualidade de representantes:

da Coordenadoria de Recursos Hídricos da Secreta-
ria do Meio Ambiente: Coronel PM José Guerra Junior,
RG 6.887.115, como titular;

da Secretaria de Agricultura e Abastecimento:
Alberto José Macedo Filho, RG 2.974.539, Carlos Nabil
Ghobril, RG 16.269.766, respectivamente como titular
e suplente.

Designando:
com fundamento no art. 116 do Dec. 30.555-89,

com redação alterada pelos Decs. 34.644-92, 35.913-
92, 47.124-2002 e 47.938-2003, os abaixo discrimina-
dos para integrarem, como membros, o Conselho Esta-
dual do Meio Ambiente - Consema, na qualidade de
representantes:

da Coordenadoria de Recursos Hídricos da Secreta-
ria do Meio Ambiente: Coronel Ronaldo Severo Ramos,
RG 7.965.562, como titular, em complementação ao
mandato do Coronel José Guerra Júnior;

da Secretaria de Agricultura e Abastecimento:
Antonio Julio Junqueira Queiroz, RG 8.364.675-9, e
Airton Ghiberti, RG 3.379.941-6, respectivamente
como titular e suplente, em complementação aos man-
datos de Alberto José Macedo Filho e Carlos Nabil
Ghobril;

com fundamento no art. 8º, § 2º, de Lei 6.472-89,
e nos termos do art. 9º dos Estatutos da Fundação
Memorial da América Latina, aprovados pelo Dec.
30.533-89, os adiante relacionados para integrarem,
como membros, o Conselho Curador da referida Fun-
dação, para um mandato de 4 anos: José Aristodemo
Pinotti, Fernão Carlos Botelho Bracher e Almino Mon-
teiro Alvares Affonso.

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

ASSESSORIA TÉCNICA DO GOVERNO

Despacho do Assessor Chefe, de 2-3-2007
No req. de 27-2-2007 (PB-3.815-07), sobre pedido

de cópia xerográfica de expediente: “Nos termos do
art. 5º, LV, da Constituição Federal, defiro o pedido de
cópia xerográfica do Ofício GPG-2.789-04 (PB-25.215-
04) e seus apensos, requerido por João Bosco Pinto de
Faria, RG 15.719.638-SSP/SP, encaminhando-o ao
Departamento de Gestão da Documentação Técnica e
Administrativa desta Pasta para adoção das providên-
cias pertinentes ao seu cumprimento, observadas as
cautelas de praxe.”

Gestão Pública
FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ADMINISTRATIVO

Resumos de Alteração de Contrato
1º Termo Aditivo de Reti-ratificação - Processo n.º

926/2005 - Contratante: Fundação do Desenvolvimento
Administrativo – FUNDAP - Objeto: Prorrogação da vigência,
conforme artigo 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93 - Termo nº
004-926/2005 – Contratada: Cristina Charão Marques -
Vigência: 12 meses com início em 29/12/2006 - Data da assina-
tura: 01/12/06

Termo de Rescisão n.º 01098/06 - Processo n.º 1098/06 -
Parecer n.º 116/07 - Contratante: Fundação do
Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - Contratada:
Sérgio da hora Rodrigues - Objeto: Termo de rescisão do
Contrato assinado em 01/04/07, com fundamento no art. 79,
inciso II, da Lei Federal 8.666/93 - Data da assinatura: 05/03/07

Justiça e 
Defesa da Cidadania
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resoluções de 2-3-2007
Declarando sem Efeito a Resolução SJDC nº 291 de 23,

publicada no D.O. de 24.10.2006, que de acordo com o dispos-
to no § 1º do art.2º do decreto Lei 17.375/47, Nomeou José Luiz
Sammarco Junior, RG 9.726.441 para exercer o cargo de Juiz de
Casamentos do 19º Subdistrito - Perdizes, da comarca da
Capital. 045/2007

(Republicado na íntegra por ter saído com incorreções.)
Tornando sem Efeito a publicação em nome de Rubens

Piunti, RG2.126.157-X, para exercer o cargo de Suplente de Juiz
de Casamentos do distrito da sede, da Comarca de Mairiporã.
Por ter sido a mesma publicada no D.O. de 04.07.2002

Portarias do Chefe de Gabinete, de 5-3-2007
Concedendo Aposentadoria:
Com fundamento no art.20, inciso II, c.c. os arts. 25 e 28

todos da Lei nº 10.393/70, e nos termos do § único do art. 40
c.c. O art.51 da Lei federal 8.935/94, e art. 8º da Emenda
Constitucional nº 20/88 e, c.c. O art.3º, da Emenda
Constitucional nº 47/2005, a Alberto Peres Ferreira, RG
4.997.197, no cargo de Preposto Escrevente do Oficial de
Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa
Jurídica da Comarca de São Vicente, fazendo jus aos proventos
mensais correspondentes a Serventia de Sede de Comarca de 3º
Entrância, cujo valor da remuneração base é equivalente a
11,05 salários mínimos, por contar com mais de 35 anos de
contribuições. 026/2007

Com fundamento no art.20, inciso II, c.c. os arts. 25 e 28
todos da Lei nº 10.393/70, e nos termos do § único do art. 40
c.c. O art.51 da Lei Federal 8.935/94, e art. 8º da Emenda
Constitucional nº 20/88 e, c.c. O art.2º, da Emenda
Constitucional nº 41/2003, a Iracildes Faria Valle, RG
6.146.140-4, no cargo de Preposta Escrevente do 4º Tabelião de
Notas da Comarca de Santo André, fazendo jus aos proventos
mensais correspondentes a\ Serventia de Sede de Comarca de
3º Entrância, cujo valor da remuneração base é equivalente a
11,05 salários mínimos, por contar com mais de 30 anos de
contribuições. 027/2007

Despachos do Chefe de Gabinete
De 1-3-2007
Pr.SJDC nº 270.829/206 - Coordenadoria de Integração da

Cidadania - Contratação de empresa especializada em serviços
de controle, operação e fiscalização de portaria nos CIC’s:
Feitiço da Vila, Campinas, Guarulhos e Casa da Cidadania. “À
vista do Parecer nº 005/2007 (fls.72/80), bem como da infor-
mação do departamento de Administração de fls. 138, da
Divisão de Finanças de fls. 136, quanto aos recursos financeiros
previstos no orçamento, vinculando elementos de instrução a
homologação à aprovação da lei orçamentária/2007, e dos
demais elementos de instrução dos autos Designo: como pre-
goeira Norma Batista Nogueira, RG nº. 9.883.879, com forma-
ção de pregoeiro em curso ministrado pela FUNDAP, e, como
equipe de apoio, os servidores, Osvaldo de Souza Jesus, RG nº.
5.674.956-9, que poderá substituir o pregoeiro acima designa-
do em sua eventual ausência ou impedimento, Luciana dos
Reis, RG Nº 21.317.733-X, Patricia Helena Pinto Arcuri, RG nº.
21.691.411-5 e Maria Alvarez Gimenez, RG Nº.6.349.313.”

De 5-3-2007
Pr. SJDC-270.762/2006- Sueli Aparecida Costa - Preposta

Escrevente do 2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da comarca de Santo
André - Aposentadoria por Invalidez. “Diante dos elementos de
instrução do processo e à vista do Laudo Médico nº 4/2007, do
Instituto de Previdência do estado (IPESP), e do parecer jurídico
de fls.15, Indefiro o pedido de aposentadoria por invalidez, de
Sueli Aparecida Costa, RG 8.469.684, Preposta Escrevente do 2º
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica da comarca de Santo André

Comunicado GPS - 25, de 5/03/2007
Em obediência ao artigo 5º do Estatuto das Licitações - Lei

Federal nº 8.666/93, de 21/06/1993, na redação consolidada
determinada pela Lei Federal nº 8.883/94, justificamos e indica-
mos a seguir, os pagamentos necessários que deverão ser pro-
videnciados de imediato, pelo fato de envolver despesas ina-
diáveis e imprescindíveis de adiantamento,custeio e utilidade
pública. Tais pagamentos, considerada a expecionalidade de
cada caso, estão sendo autorizados independentemente da
ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

PDs a serem pagas

UG LIQUIDANTE Nº PD VALOR

170101 2007PD00179 400,00
170101 2007PD00180 400,00
170101 2007PD00181 400,00
170101 2007PD00182 500,00
170102 2007PD00140 54,00
170102 2007PD00152 384,67
170102 2007PD00153 307,36
170104 2007PD00061 723,30
170104 2007PD00062 4,43

VALOR TOTAL R$ 3.173,76
Total de PDs 09(nove)

DECLARAÇÃO DE BENS
Declaração de Bens Inicial do Exercício 2006 Ano

Calendário 2005 de Aloysio Nunes Ferreira Filho - Secretário de
Estado da Casa Civil
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